
ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 010/17 

 

Às 9 horas, do dia 23/08/2017, nas dependências da Prefeitura Municipal de Candelária, 

reuniu-se a Comissão de Licitação designada pela Portaria Nº 1340/16, de 30/12/16, do 

Senhor Prefeito Municipal, composta pelos seguintes membros: 
 

CLEBER VARGAS MACHADO  PRESIDENTE 

CARLA DENISE STEINHAUS        Membro 

ELAINE SUELI ECKEL                Membro 

MARISOL I. B. SCHNEIDER         Membro  

DAIANA BOIJINK                      Membro 

LIRIA MARIA REIS    Membro 

CRISTIANO DE M. OENNING     Membro 

PATRICIA SCHAFER                    Membro 

  
Atuaram nesta reunião o presidente CLEBER VARGAS MACHADO e os membros  ELAINE SUELI 

ECKEL e CARLA DENISE STEINHAUS para proceder ao recebimento, abertura e julgamento dos 

documentos e das propostas da licitação que tem por objeto o registro de preços para aquisição de 

material ambulatorial. O Senhor Presidente da Comissão deu início aos trabalhos, com a 

abertura dos envelopes contendo a documentação de qualificação das empresas 

interessadas, que são as seguintes:  

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

CIRURGICA SANTA CRUZ COM DE PROD. HOSPITALARES LTDA 

FUFAMED COM. IMP. MED. HOSPITALAR LTDA 

MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA 

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REP. DE PRODUTOS HOSPITALARES  LTDA 

MODULOS EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA 

SUL BRASILEIRA DE RAIOS X LTDA 

TOTAL HEALTH DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA – ME 

WEL DISTRIBUIDORA LTDA 

 

 

Abertos os envelopes, os documentos foram rubricados  e analisados  pela comissão e pela 

representante da empresa MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REP. DE PRODUTOS 

HOSPITALARES  LTDA presente na reunião.  Verificou-se que a empresa TOTAL HEALTH 

DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA – ME apresentou a Negativa do FGTS,  item 

2.2.2.6 do edital vencida, ficando sua habilitação condicionada a apresentação da negativa 

com validade, conforme item 2.6 do edital. A empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO 

HOSPITALAR LTDA não apresentou a declaração de que atende ao disposto no art.9° da Lei 

8.666/93 item 2.2.5.3 do edital, sendo julgada inabilitada por este motivo. A empresa 



MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REP. DE PRODUTOS HOSPITALARES  LTDA, não 

apresentou a declaração de que não emprega menor, conforme item 2.2.5.1 do edital e não 

apresentou termo de abertura e encerramento do balanço, conforme item 2.2.4.2 do 

edital, sendo julgada inabilitada por estes motivos. As demais empresas interessadas foram 

julgadas habilitadas. Aberto o prazo para recurso conforme prevê o art. 109 da Lei 

8.666/93 e posteriores alterações. Caso não haja interposição de recurso, as propostas serão 

abertas à 9h do dia 31/08/17.    Nada mais havendo a tratar, após lida e aprovada, será 

assinada e encerrada a presente ata, que está sendo postada no site oficial da Prefeitura 

Municipal de Candelária, em 23/08/2017. 

 

 

 

 

 

 

 


